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R E L A T Ó R I O 

 

Cuida-se de Mensagem Governamental comunicando a aposição do veto total à 

iniciativa parlamentar que dispõe sobre a vedação da concessão de benefícios e 

incentivos municipais a pessoas que tenham sido condenadas nas condições 

descritas na Lei Federal n.º 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, Município de 

Linhares/ES. 

 

O Exmo. Sr. Prefeito - usando da faculdade que lhe confere o §1º do art. 66 da 

Constituição c/c art. 66, §2º, da Constituição do Estado do Espírito Santo c/c art. 

34, §1º, da Lei Orgânica do Município de Linhares - vetou totalmente a referida 

proposição (Autógrafo nº 063/2023), sob o fundamento de que a mesma contém 

vício de competência legislativa.  

 

VETA TOTALMENTE, POR INCONSTITUCIONALIDADE, 

O AUTÓGRAFO N.O 063/2023, QUE VEDA A 

CONCESSÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, DE BENEFÍCIOS E INCENTIVOS QUE ESTA 

LEI MENCIONA ÀS PESSOAS CONDENADAS À PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR INFRAÇÕES PENAIS 

COMETIDAS COM IMPLICAÇÕES DA LEI FEDERAL N° 

11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 
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Por força do veto do Chefe do Poder Executivo e em cumprimento ao Regimento 

Interno desta Casa (art. 198, caput), a matéria foi encaminhada ao exame desta 

Comissão (CCJ), competindo-nos nesta oportunidade analisar a matéria vetada 

quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.  

 

 

F U N D A M E N T A Ç Ã O 

 

De largada, cumpre assentar que o exame a ser realizado sobre o presente veto 

cingir-se-á aos aspectos estritamente jurídicos, especialmente com suporte nas 

matrizes constitucionais e legais que norteiam o processo legiferante.  

 

Quanto ao aspecto formal, verifica-se que houve obediência ao prazo previsto no 

art. 34, §1º, da Lei Orgânica Municipal, bem como atendidos os requisitos previstos 

no parágrafo 2º do referido dispositivo.  

 

Constatada a constitucionalidade formal da mensagem de veto em apreço, impõe-

se o exame intrínseco dos motivos que lhe servem de fundamentação.  

 

Nesse sentido, verifica-se que a matéria foi vetada pelo Sr. Prefeito por entender 

que a proposição está eivada de inconstitucionalidade por conter vício de 

competência legislativa, ou seja, aduz que é competência privativa da União legislar 

sobre direito penal.  

 

A priori, resta indispensável apontar que o autógrafo vetado não trata de matéria 

penal. Nenhum artigo cria norma ou comando penal e processual penal. A matéria 

discutida versa sobre concessão de benefícios fiscais, ou seja, matéria que não 

está inserida dentro do direito penal, ou sequer dentre os temas que são de 

iniciativa privativa do Poder Executivo. 

 

Observa-se que o autógrafo vetado apenas busca dar concretude a políticas 

voltadas a inibir a prática de violência doméstica. Ratifica-se mais uma vez que 
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nenhum comando inserido no autógrafo faz alterações ou cria novos preceitos 

penais e processuais penais. 

 

Por analogia, imprescindível citarmos uma lei de Valinhos, município no interior 

de São Paulo, que impede a nomeação de pessoas condenadas pela Lei Maria da 

Penha (11.340/2006) para cargos públicos, onde o STF declarou que a mesma é 

CONSTITUCIONAL - Recurso Extraordinário – RE 1.308.883. 

 

Cumpre destacar, todavia, que a norma que veda a concessão de benefícios ou 

incentivos fiscais a condenados nos termos da Lei Federal nº 11.340/2006, não 

trata de matéria penal, ou qualquer uma das matérias estabelecidas como de 

iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

As jurisprudências colacionadas ao veto, são totalmente diversas do assunto 

discutido no presente projeto. No que tange ao assunto em tela, o STF já se 

posicionou, inclusive, pela CONSTITUCIONALIDADE de lei municipal versando 

sobre matéria semelhante: 

 

(STF - RE: 1308883 SP 2280914-72.2019.8.26.0000, Relator: EDSON 

FACHIN, Data de Julgamento: 07/04/2021, Data de Publicação: 

13/04/2021) Trata-se de recursos extraordinários interpostos pela 

Câmara Municipal de Valinhos e pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

assim ementado (eDOC 6, p.2): Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 

nº 5.849, de 13 de maio de 2019, do Município de Valinhos, de iniciativa 

parlamentar, que veda a nomeação, pela Administração Pública Direta e 

Indireta de Valinhos, de pessoas condenadas pela Lei Federal nº 11.340 de 

07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 1) Preliminares, apontadas pelo 

requerido, de falha na representação processual do autor e de inépcia da 

inicial que devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor de violação 

ao pacto federativo por dispor a nora impugnada sobre direito penal. 

Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à moralidade 

administrativa, assunto na senda da organização político- administrativa 

municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos Municípios (CF, 
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art. 30). Violação ao pacto federativo que deve ser afastada. 

Reconhecimento, contudo, da inconstitucionalidade da norma por 

fundamento diverso. Na ação direta de inconstitucionalidade vige o 

princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o exame do pedido posto 

em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício formal de iniciativa. 

Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. Competência 

reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 24, § 2º, “4” da 

Constituição Paulista. Reconhecimento de violação ao princípio da 

Separação dos Poderes. Precedente recente deste C. Órgão Especial (ADIN 

223710-61.2019.8.26.0000, Rel. Francisco Casconi, j. 06.05.2020). Lei nº 

5.849, de 13 de maio de 2019, do Município de Valinhos, que deve ser 

julgada inconstitucional, com efeito ex tunc. Ação direta julgada 

procedente. Não houve interposição de embargos de declaração. Os 

recursos foram interpostos com fundamento no art. 102, III, a, do 

permissivo constitucional e apontam ofensa aos arts. 2º e 61, § 1º, II, c, 

da Constituição Federal. Nas razões recursais, ambos os recorrentes, 

sustentam que a imposição de condições para provimento de cargos 

públicos não se confunde com o a imposição de requisitos para provimento 

de cargos, distinção esta feita pela jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal. Destacam que as restrições impostas pela lei municipal 

impugnada se referem à impedimento para a nomeação de cargo público, 

ato que antecede a posse, e, portanto, não se confunde com o regime 

jurídico de servidor público e não se insere na iniciativa legislativa 

reservada ao Executivo. O Ministério Público do Estado de São Paulo, 

busca, ainda, afastar eventual aplicação do Tema 917 da Repercussão 

Geral aos autos e destaca a tese fixada no Tema 29 da Repercussão Geral, 

cujo leading case tratava de controvérsia semelhante. O Tribunal de origem 

admitiu ambos os extraordinários (DOC 13). A Procuradoria-Geral da 

República manifestou-se pelo não conhecimento do Recurso 

Extraordinário. É o relatório. Decido. Assiste razão aos recorrentes. A 

jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo para dispor acerca de legislação que verse sobre 

provimento de cargos públicos. Porém, diferentemente do que assentado 

pelo acórdão impugnado, não é disso que trata a lei municipal nº 

5.849/2019, do Município de Valinhos. Na verdade, ao vedar a nomeação 

de agentes públicos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

município, condenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a norma 

impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando dar 
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concretude aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição 

Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e não se 

submetem a uma interpretação restritiva. Destaco que quando do 

julgamento do RE 570.392, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Pleno, DJe 

18.02.2015, Tema 29 da Repercussão Geral, o Tribunal assentou a tese de 

que não é privativa do Chefe do Poder Executivo a competência para a 

iniciativa legislativa de lei sobre nepotismo na Administração Pública: leis 

com esse conteúdo normativo dão concretude aos princípios da moralidade 

e da impessoalidade do art. 37, caput, da Constituição da Republica, que, 

ademais, têm aplicabilidade imediata, ou seja, independente de lei. 

Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas observações, 

o voto proferido pela Ministra Relatora naquela ocasião, em tudo aplicável 

ao caso em análise: Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da 

Republica sequer precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, 

não há vício de iniciativa legislativa em norma editada com o objetivo de 

dar eficácia específica àqueles princípios e estabelecer casos nos quais, 

inquestionavelmente, configurariam comportamentos 

administrativamente imorais ou não-isonômicos. Noutras palavras, a regra 

relativa a iniciativa legislativa aplica-se apenas aos casos em que a 

obrigação imposta por lei não deriva automaticamente da 

própria Constituição. Tal interpretação deve ainda ser corroborada pelo 

disposto no art. 5º, § 1º, da CRFB, segundo o qual os direitos e garantias 

previstos na Constituição têm aplicação imediata. Nesses termos, 

tratando-se o diploma impugnado na origem de matéria decorrente 

diretamente do texto constitucional, não subsiste o vício de iniciativa 

legislativa sustentado pelo Tribunal a quo. Assim, o acórdão recorrido 

revela-se em dissonância com a Constituição Federal e com a 

jurisprudência desta Corte, razão pela qual dou provimento aos recursos 

extraordinários, assentando a constitucionalidade da Lei municipal nº 

5.849/2019, nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF. Incabível a aplicação 

do disposto no art. 85, § 11, do CPC, em virtude de se tratar de recurso 

oriundo de ação direta de inconstitucionalidade. Publique-se. Brasília, 07 

de abril de 2021. Ministro Edson Fachin Relator. 
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Portanto, que não existe vício formal em leis de iniciativa parlamentar que dispõe 

sobre a vedação de nomeação de condenados pela Lei Federal nº 11.340/2006, 

uma vez que, diferentemente de interferir na competência do Executivo, 

estabelecendo requisitos destinados ao provimento de cargos, o propósito da norma 

está direcionado ao atendimento do interesse público, conferindo eficácia ao 

disposto no artigo 37 da Constituição Federal, reproduzido no artigo 111 da 

Constituição Bandeirante. 

 

Diferente não é o autógrafo vetado, que visa dar maior concretude a Lei 11.340/06,  

Assentando que a norma em exame tem compatibilidade com a proteção da mulher, 

valor constitucionalmente amparado.  

 

Ostenta ainda razoabilidade, pois não se afigura idôneo e honorável à 

Administração Pública que pessoas condenadas com decisão trânsita em julgado 

com base na Lei Maria da Penha sejam beneficiadas com incentivos fiscais.  

 

Logo, o autógrafo vetado é adequado, porque tem aptidão à produção do resultado; 

necessária porque não extrapola os limites razoáveis, impondo restrição sem 

demasia em atenção à honorabilidade; e proporcional porque contém relação entre 

meio (honorabilidade) e fim (proibição de concessão de benefícios)”.  

 

Assim, a inconstitucionalidade suscitada, INEXISTE. 

 

Em sendo assim, não reside no presente autógrafo nenhum vício material, estando 

o conteúdo do ato em sintonia com o bloco de constitucionalidade e demais 

parâmetros legais. 

 

Logo, diante dos fatos e argumentos, vislumbra-se que não há que se falar em 

INCONSTITUCIONALIDADE, devendo o veto ser REJEITADO.  
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C O N C L U S Ã O 

 

Ante o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara 

Municipal de Linhares/ES – por unanimidade de votos - opina pela REJEIÇÃO 

TOTAL DO VETO aposto pelo Exmo. Sr. Prefeito ao Autógrafo nº 063/2023, 

referente ao PLO nº 72/2023, por não estar eivado de inconstitucionalidade. 

 

Linhares/ES, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

Alysson Francisco Gomes Reis 

Presidente 

 

Francisco Tarcísio Silva                  Johnatan Depollo 

Relator             Membro 
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